
A operadora HUMANA ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA, com registro na ANS sob o nº  35.751-1, diante da obrigação legal contida  no  inciso II, parágrafo  único, art. 
13, da  Lei nº 9656/98 e na Súmula nº 28/2015-ANS, bem  como  ainda, em face  das  tentativas  sem  sucesso  de  notificação pessoal, vem, por meio do presente  
Edital, NOTIFICAR os beneficiários abaixo listados  para que, no  prazo  máximo  de  10 (dez) dias, a contar desta publicação, regularizem a  situação  de  seu plano 
de saúde, garantindo, assim, a  manutenção  dos  serviços  contratados, podendo, para tanto, comparecer à sede  da empresa,  situada  na  Avenida Getúlio Vargas, 
20632063 - Monte Castelo, São Luís - MA, CEP: 65025-000, de segunda  a  sexta, horário  comercial. A não regularização da situação contratual no prazo acima conferido 
acarretará na adoção das medidas previstas na legislação supramencionada. A HUMANA aproveita o ensejo para ressaltar o prazer em tê-los como clientes, 
desejando que esta relação permaneça firme e duradoura.

Vicente de Paulo Albuquerque Costa Filho, Leiloeiro Oficial inscrito na JUCEMA sob nº 12/96, faz saber, através do presente 
Edital, que devidamente autorizado pela Cooperativa de Crédito de Livre Admissão Sul Maranhense - SICOOB SUL MARANHENSE, 
inscrita no CNPJ nº 26.526.166/0001-30, promoverá a venda em Leilão (1º ou 2º) do imóvel abaixo descrito, nas datas, hora e local 
infracitados, na forma da Lei 9.514/97. Local da realização do leilão: somente on-line via www.leilaovip.com.br. Localização do 
imóvel: Balsas-MA. Setor Industrial. Rua Gabriel Miranda s/nº. Lote regular nº 7 da Quadra 142. Terreno com área de 759,00m². 
Matrícula nº 8.488 do Cartório de Registro de Imóveis do 1º Ofício de Balsas-MA. Obs.: Ocupado. (AF). 1°Leilão: 27/11/2024, 
às 16:00h LANCE MÍNIMO: R$ 2.743.200,00. 2°Leilão: 28/11/2024, às 16:00h LANCE MÍNIMO: R$ 1.500.000,00 (caso não 
seja arrematado no 1º leilão). Condição de pagamento: à vista, mais comissão de 5% ao Leiloeiro. Da participação on-line: O 
interessado deverá efetuar o cadastramento prévio perante o Leiloeiro, com até 1 hora de antecedência ao evento. O Fiduciante 
será comunicado das datas, horários e local de realização dos leilões, para no caso de interesse, exercer o direito de preferência na 
aquisição do imóvel, pelo valor da dívida, acrescida dos encargos e despesas, na forma estabelecida no parágrafo 2º-B do artigo 
27 da lei 9.514/97, redação dada pela lei 14.711/2023. Os interessados devem consultar as condições de pagamento e venda do 
imóvel disponível no site: www.leilaovip.com.br. Para mais informações - tel.: 0800 717 8888 ou 11-3093-5252. Vicente de Paulo 
Albuquerque Costa Filho - Leiloeiro Oficial JUCEMA nº 12/96.

EDITAL DE LEILÃO ON-LINE
DATA 1º LEILÃO 27/11/24 ÀS 16H00 - DATA 2º LEILÃO 28/11/24 ÀS 16H00

COMUNICADO OI AOS CLIENTES
A Oi S.A - Em recuperação judicial, concessionária do Serviço Telefônico Fixo Comutado - STFC nas Regiões I (exceto setor 3) e II , exceto os 
setores 20 (Londrina e Tamarana no Paraná), 22 (Paranaíba em Mato Grosso do Sul) e 25 (Buriti Alegre, Cachoeira Dourada, Inaciolândia, 
Itumbiara, Paranaiguara e São Simão em Goiás), do Plano Geral de Outorgas - PGO, comunica ao público em geral, do Estado do Maranhão, 
os novos valores tarifários com tributos inclusos, para o Plano Básico do Serviço Local, homologado pela Anatel através do Ato nº 15.907, de 
13/11/2024 publicado no D. O. U. de 14/11/2024. Os novos valores começam a vigorar a partir da zero hora do dia 24/11/2024.

Habilitação Mudança de 
Endereço Assinaturas

Tarifação das Chamadas 
Plano Básico 

de Minutos (PBM) Crédito 
de TUPFilial Setor Residencial, Não-Residencial, 

Tronco e AICE Residencial Não 
Residencial Tronco Acesso Individual 

Classe Especial (AICE)
Minuto 
Local VCA

MA 13 60,49 64,02 51,40 89,48 89,48 16,90 0,09838 0,19682 0,14100
Valores em Reais, com tributos

COMUNICADO OI AOS CLIENTES
A Oi S.A - Em recuperação judicial, concessionária do Serviço Telefônico Fixo Comutado - STFC nas Regiões I (exceto setor 3) e II , exceto os 
setores 20 (Londrina e Tamarana no Paraná), 22 (Paranaíba em Mato Grosso do Sul) e 25 (Buriti Alegre, Cachoeira Dourada, Inaciolândia, 
Itumbiara, Paranaiguara e São Simão em Goiás), do Plano Geral de Outorgas - PGO, comunica ao público em geral, do Estado do Maranhão, 
os novos valores tarifários para o Plano Alternativo de Serviço de Oferta Obrigatória (PASOO). Os novos valores começam a vigorar a partir da 
zero hora de dia 24/11/2024.

Habilitação Mudança de 
Endereço Assinaturas Tarifação das Chamadas

Filial Setor Residencial, Não-Residencial 
e Tronco Residencial Não 

Residencial Tronco Minuto Local Tarifa de 
Completamento

MA 13 60,49 64,02 51,40 89,48 89,48 0,03895 0,15595
Valores em Reais, com tributos

COMUNICADO OI AOS CLIENTES
A Oi S.A - Em recuperação judicial, concessionária do Serviço Telefônico Fixo Comutado - STFC nas Regiões I (exceto setor 3) e II , exceto os 
setores 20 (Londrina e Tamarana no Paraná), 22 (Paranaíba em Mato Grosso do Sul) e 25 (Buriti Alegre, Cachoeira Dourada, Inaciolândia, 
Itumbiara, Paranaiguara e São Simão em Goiás), do Plano Geral de Outorgas - PGO, comunica ao público em geral o reajuste do Plano Rural 
Pós-Pago - PAR-C 002 - Plano de Atendimento Rural Complementar de Oferta Obrigatória, com vigência a partir de 24/11/2024, tomando-se o 
Índice de Serviços de Telecomunicações - IST relativo ao mês de junho de 2024 como básico para o cálculo do reajuste.

Habilitação Mudança de 
Endereço Assinaturas Tarifação das Chamadas 

Filial Setor Residencial e Não-Residencial Residencial Não Residencial Minuto Local VCA
MA 13 60,49 64,02 51,40 89,48 0,09838 0,19682

Valores em Reais, com tributos

COMARCA DE SACRAMENTO 1ª VARA EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS. O Dr. 
José de Souza Teodoro Pereira Júnior, MM. Juiz de Direito da 1ª Vara desta Comarca de Sacramento, 
Estado de Minas Gerais, no exercicio do cargo e na forma da Lei, etc. Saibam a todos quantos o presente 
edital virem ou dele conhecimento tiverem, que por este Juízo da 1ª Vara, tramitam os autos n° 
5001439-26.2024.8.13.0569, da ação de PROTESTO INDEVIDO DE TÍTULO movida por GUSTAVO 
PALHARES KATAYAMA em desfavor de CLINICA DR FABIO FERNANDES LTDA e outros, e como 
CLINICCLINICA DR FABIO FERNANDES LTDA, por meio de seu representante legal, estando em lugar incerto 
e não sabido, fica CITADA para os termos da presente ação, podendo contestar no prazo de 15(quinze) 
dias. Para conhecimento de todos, especialmente dos interessados, o presente será afixado e publicado 
na forma da Lei. Dado e passado nesta cidade de Sacramento/MG, aos 15 de Outubro de 2024. Eu, 
(Solange Abadia Borges), Gerente de Secretaria da 1ª Vara em Substituição, digitei e subscrevo. Eu, (José 
de Souza Teodoro Pereira Junior) - Juiz de Direito.

EQUATORIAL S.A.
Companhia Aberta

CNPJ/MF nº 03.220.438/0001-73
NIRE 2130000938-8 | Código CVM nº 02001-0

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

A SER REALIZADA EM 20 DE DEZEMBRO DE 2024 
EQUATORIAL S.A. (“Companhia”) vem pela presente, nos termos do art. 124 da Lei 
nº 6.404, de 1976 (“Lei das S.A.”) e dos arts. 3º ao 6º da Resolução da CVM nº 81, de 
2022 (“RCVM 81”), convocar a Assembleia Geral Extraordinária (“Assembleia”) a ser 
realizada, em primeira convocação, no dia 20 de dezembro de 2024, às 11 horas, de 
forma exclusivamente digital, para examinar, discutir e votar a respeito da seguinte 
ordem do dia: o Instrumento Particular de Protocolo e Justificação de Incorporação 
da Equatorial Participações e Investimentos IV S.A. pela Equatorial S.A. (“Protocolo 
e Justificação”); a ratificação da nomeação e contratação da Berkan Auditores 
Independentes S.S. LTDA. para elaboração do laudo de avaliação contábil do patrimônio 
líquido da Equatorial Participações e Investimentos IV S.A. (“Equatorial Participações 
IV” e, “Laudo de Avaliação”, respectivamente); o Laudo de Avaliação; a incorporação da 
Equatorial Participações IV pela Companhia (“Incorporação”); a autorização para os 
administradores praticarem todos os atos necessários à efetivação das deliberações 
anteriores, incluindo a efetivação da Incorporação. A Assembleia será realizada de 
maneira exclusivamente digital, por meio de videoconferência na plataforma “Microsoft 
Teams”, observando o disposto na RCVM 81. A administração da Companhia esclarece 
que, observados os respectivos prazos e procedimentos, os acionistas poderão 
participar e votar na Assembleia por meio das seguintes formas disponibilizadas pela 
Companhia: (a) sistema eletrônico para participação a distância; e (b) boletim de 
voto a distância. Para participação na Assembleia via sistema eletrônico, o acionista 
deverá solicitar seu cadastro, impreterivelmente, até o dia 18 de dezembro de 2024, 
inclusive, mediante solicitação pelo e-mail assembleia@equatorialenergia.com.br,
fornecendo as informações e documentos indicados abaixo (“Solicitação de 
Acesso”). Validada a sua condição pela Companhia, o acionista receberá, nas 24 
horas que antecederem a Assembleia, o link de acesso à Sala de Espera, na qual será 
confirmada sua identificação e, uma vez confirmada, será concedido o acesso para 
participação na reunião virtual. Caso o acionista não receba as instruções de acesso 
com até 24 horas de antecedência do horário de início da Assembleia, deverá entrar 
em contato com o Departamento de Relações com Investidores, por meio do e-mail
assembleia@equatorialenergia.com.br, com até 2 horas de antecedência do horário de 
início da Assembleia, para que seja prestado o devido suporte. A Solicitação de Acesso 
deverá: (i) conter a identificação do acionista e, se for o caso, de seu representante 
legal que comparecerá à Assembleia, incluindo seus nomes completos e seus CPF 
e/ou CNPJ, conforme o caso, e telefone e endereço de e-mail do solicitante; e (ii) ser 
acompanhada dos demais documentos para participação na Assembleia, conforme 
abaixo. Nos termos do art. 126 da Lei das S.A., para participar da Assembleia os 
acionistas ou seus representantes legais deverão apresentar à Companhia os seguintes 
documentos digitalizados: (i) documento de identidade com foto do acionista e de seu 
representante, conforme o caso; (ii) comprovante da titularidade de ações expedido pela 
instituição responsável pela escrituração das ações da Companhia, com no máximo, 5 
dias de antecedência da data da realização da Assembleia; (iii) instrumento de outorga 
de poderes de representação (nos termos abaixo indicados); (iv) relativamente aos 
acionistas participantes da custódia fungível de ações nominativas, o extrato contendo 
a respectiva participação acionária, emitido pelo órgão competente, com, no máximo, 
5 dias de antecedência da data da realização da Assembleia. O representante do 
acionista pessoa jurídica deverá apresentar as vias eletrônicas ou cópia autenticada 
digitalizada dos seguintes documentos, devidamente registrados no órgão competente 
(Registro Civil de Pessoas Jurídicas ou Junta Comercial, conforme o caso): (a) contrato 
ou estatuto social; e (b) ato societário de eleição do administrador que (b.i) comparecer 
à Assembleia como representante da pessoa jurídica, ou (b.ii) assinar procuração 
para que terceiro represente acionista pessoa jurídica. No tocante aos fundos de 
investimento, a representação dos cotistas na Assembleia caberá à instituição 
administradora ou gestora, observado o disposto no regulamento do fundo. Nesse 
caso, o representante da administradora ou gestora do fundo, além dos documentos 
societários acima mencionados relacionados à gestora ou à administradora, deverá 
apresentar cópia simples do regulamento do fundo, devidamente registrado no órgão 
competente, quando for o caso. Para participação por meio de procurador, a outorga 
de poderes de representação deverá ter sido realizada há menos de 1 ano, nos termos 
do art. 126, § 1º, da Lei das S.A. Em cumprimento ao disposto no art. 654, § 1º e § 2º, 
da Lei nº 10.406, de 2002 (“Código Civil”), a procuração deverá conter indicação do 
lugar onde foi passada, qualificação completa do outorgante e do outorgado, data e 
objetivo da outorga com a designação e extensão dos poderes conferidos, contendo o 
reconhecimento da firma do outorgante ou com assinatura eletrônica, como alternativa 
ao reconhecimento de firma. As pessoas naturais acionistas da Companhia somente 
poderão ser representadas por procurador que seja acionista, administrador da 
Companhia, advogado ou instituição financeira, consoante previsto no art. 126, § 1º, da 
Lei das S.A. As pessoas jurídicas acionistas da Companhia poderão ser representadas 
por procurador constituído em conformidade com seu contrato ou estatuto social e 
segundo as normas do Código Civil, sem a necessidade de tal pessoa ser administrador 
da Companhia, acionista ou advogado (Processo CVM RJ2014/3578, j. 4/11/2014). Os 
documentos dos acionistas expedidos no exterior devem conter reconhecimento das 
firmas dos signatários por Tabelião Público, ser apostilados ou, caso o país de emissão 
do documento não seja signatário da Convenção de Haia (Convenção da Apostila), 
ser legalizados em Consulado Brasileiro, e, em ambos os casos, ser traduzidos por 
tradutor juramentado matriculado na Junta Comercial, e registrados no Registro de 
Títulos e Documentos, nos termos da legislação em vigor. Especificamente em relação 
aos documentos lavrados em língua portuguesa, inglesa ou espanhola, ou que venham 
acompanhados da respectiva tradução nessas mesmas línguas, a Companhia não 
exigirá a tradução juramentada. A Companhia reforça que será de responsabilidade 
exclusiva do acionista assegurar a compatibilidade de seus equipamentos com a 
utilização da plataforma para participação da Assembleia por sistema eletrônico, e que 
a Companhia não se responsabilizará por quaisquer dificuldades de viabilização e/ou 
de manutenção de conexão e de utilização da plataforma digital que não estejam sob 
controle da Companhia. Ressalta-se que não haverá a possibilidade de comparecer 
fisicamente à Assembleia, uma vez que será realizada exclusivamente de modo digital. 
Caso os acionistas optem por manifestar seus votos a distância, deverão preencher o 
boletim de voto a distância, nos termos da RCVM 81, conforme orientações detalhadas 
acerca da documentação e procedimentos que constam do boletim disponibilizado pela 
Companhia e da Proposta da Administração.  Os documentos e informações relativos 
às matérias a serem deliberadas na Assembleia serão colocados à disposição dos 
acionistas na sede social da Companhia e nas páginas eletrônicas na rede mundial 
de computadores da Companhia (https://ri.equatorialenergia.com.br/), da CVM
(https://www.gov.br/cvm/pt-br) e da B3 (https://www.b3.com.br/pt_br/institucional), 
incluindo a Proposta da Administração contendo também informações complementares 
relativas à participação na Assembleia e ao acesso por sistema eletrônico ou envio de 
voto a distância.

São Luís/MA, 19 de novembro de 2024.
Eduardo Parente Menezes

Presidente do Conselho de Administração

D4Sign a8972046-b035-4211-a815-751e2defe8a5 - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.
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CNPJ/MF n.º 03.220.438/0001-73 - NIRE 213.0000938-8 | Código CVM n.º 2001-0
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

REALIZADA EM 25 DE OUTUBRO DE 2024
1. DATA, HORA E LOCAL: Realizada no dia 25 de outubro de 2024, às 11h, de forma ex-
clusivamente digital, considerando-se, portanto, realizada na sede social da Equatorial 
S.A. (“Companhia”), localizada na cidade de São Luís, Estado do Maranhão, na Alameda 
A, Quadra SQS, 100, sala 31, Loteamento Quitandinha, Altos do Calhau, CEP 65.070-900. 
2. CONVOCAÇÃO: O edital de primeira convocação foi publicado, na forma do art. 124 da 
Lei n.º 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”), (i) no jornal 
“Folha de São Paulo”, nas edições dos dias 4, 7 e 8 de outubro de 2024, nas páginas A31, 
B8 e A35, respectivamente; e (ii) no jornal “O Imparcial”, nas edições dos dias 4, 7 e 8 de 
outubro de 2024, nas páginas 4, 6 e 4, respectivamente, com a divulgação simultânea da 
íntegra do documento na página eletrônico dos mesmos jornais na internet, nos termos do 
artigo 289, I, da Lei das S.A. 3. PRESENÇA: Presentes acionistas titulares de 817.929.600 
(oitocentos e dezessete milhões, novecentas e vinte e nove mil e seiscentas) ações ordi-
nárias, nominativas, escriturais e sem valor nominal de emissão da Companhia, represen-
tando, aproximadamente, 65,59% do capital social com direito a voto da Companhia, des-
consideradas as ações em tesouraria, conforme constante do Livro de Presença de Acio-
nistas da Companhia. Presente, ainda, o Sr. Eduardo Parente Menezes, Presidente do 
Conselho de Administração, na qualidade de representante da Administração da Compa-
nhia e o Sr. Vanderlei da Rosa e a Sra. Maria Salete Garcia Pinheiro, na qualidade de re-
presentantes do Conselho Fiscal. 4. PUBLICAÇÕES E DIVULGAÇÃO: Os documentos 
pertinentes a assuntos integrantes da ordem do dia, incluindo a proposta da administração 
para esta Assembleia, foram previamente colocados à disposição dos acionistas na sede 
da Companhia e divulgados nas páginas eletrônicas da Comissão de Valores Mobiliários 
(“CVM”), da B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”) e da Companhia, nos termos da Lei das 
S.A. e da regulamentação da CVM aplicável. 5. MESA: Os trabalhos foram presididos pelo 
Sr. Eduardo Parente Menezes e secretariados pelo Sr. Diego Paixão Vieira. 6. ORDEM DO 
DIA: Reuniram-se os acionistas da Companhia para examinar, discutir e votar a respeito 
da seguinte ordem do dia: (i) a fixação do número de membros para composição do Con-
selho de Administração da Companhia; (ii) a eleição de membros do Conselho de Adminis-
tração da Companhia; e (iii) a caracterização de membro do Conselho de Administração 
da Companhia como conselheiro independente. 7. DELIBERAÇÕES: Instalada a Assem-
bleia e após o exame e a discussão das matérias constantes da ordem do dia, os acionis-
tas presentes deliberaram o quanto segue: 7.1. Aprovar, conforme votos registrados no 
mapa de votação constante do Anexo I, a fixação do número de 8 (oito) membros efetivos 
para compor o Conselho de Administração da Companhia, com mandato unificado até a 
Assembleia Geral Ordinária que examinar, discutir e votar a respeito das contas dos admi-
nistradores e das demonstrações financeiras do exercício social a se encerrar em 31 de 
dezembro de 2024 (“AGO 2025”). 7.2. Aprovar, conforme votos registrados no mapa de 
votação constante do Anexo I, a eleição das seguintes pessoas como membros do Conse-
lho de Administração da Companhia, para completar o mandato unificado dos demais 
conselheiros, a se encerrar na AGO 2025: (i) Sr. Tinn Freire Amado, brasileiro, casado, 
engenheiro eletricista, portador da identidade nº 1.536.768 SSP/DF, inscrito no CPF sob o 
nº 033.589.836-09, com endereço profissional localizado na Cidade de Brasília, Distrito 
Federal, no ST SCS – B, Quadra nº 09, Bloco A, Sala 1.204, Centro Empresarial Parque 
Cidade, Asa Sul, CEP 70.308-200 para ocupar o cargo de membro efetivo do Conselho de 
Administração; e (ii) Sr. Dennis Herszkowicz, brasileiro, casado, administrador, portador da 
identidade nº 20.310.061 SSP/SP, inscrito no CPF sob o nº 165.783.068-38, residente e 
domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Prof. Frederico 
Hermann Junior, nº 199, Pinheiros, CEP 05.459-010, para ocupar o cargo de membro 
efetivo do Conselho de Administração 7.2.1. Consignar que, com base nas informações 
recebidas pela administração da Companhia, nos termos da legislação aplicável, foi infor-
mado aos acionistas que os conselheiros ora eleitos estão em condições de firmar as de-
clarações de desimpedimento mencionada no art. 147, § 4º, da Lei das S.A. e no art. 2º do 
Anexo K à Resolução CVM n.º 80, de 29 de março de 2022, conforme alterada (“RCVM 
80”), que ficarão arquivadas na sede da Companhia. 7.2.2. Consignar que, os membros do 
Conselho de Administração ora eleitos tomarão posse em seus respectivos cargos no 
prazo de até 30 (trinta) dias contados da presente data mediante a assinatura do respecti-
vo termo de posse a ser lavrado em livro próprio da Companhia, acompanhado da decla-
ração de desimpedimento nos termos do item 7.2.1 acima. 7.3. Aprovar, conforme votos 
registrados no mapa de votação constante do Anexo I, a caracterização do Sr. Dennis 
Herszkowicz, como conselheiro independente, para fins do disposto no Regulamento do 
Novo Mercado da B3 (“Regulamento do Novo Mercado”), do art. 140, § 2º, da Lei das S.A. 
e do art. 6º do Anexo K à RCVM 80. 7.3.1. Consignar que, na forma do art. 17, I, do Regula-
mento do Novo Mercado, e art. 7º, I, da RCVM 80, a Companhia recebeu a declaração 
encaminhada pelo Sr. Dennis Herszkowicz, atestando seu enquadramento em relação aos 
critérios de independência estabelecidos no Regulamento do Novo Mercado e na RCVM 
80, conforme inserido na proposta da administração apresentada para esta Assembleia. 
7.3.2. Consignar que, em vista das deliberações acima, o Conselho de Administração da 
Companhia passa a ser composto pelos seguintes membros, com mandato unificado até 
a AGO 2025: (i) Eduardo Parente Menezes, brasileiro, casado, engenheiro de produção, 
portador do RG nº 08.401.418-2 IFP/RJ, inscrito no CPF sob o nº 815.040.477-53, domici-
liado no Rio de Janeiro/RJ, na Rua do Russel, n° 804, 5° andar, Glória, CEP 22210-010, 
como membro efetivo independente e Presidente do Conselho de Administração; (ii) Gui-
lherme Mexias Aché, brasileiro, solteiro, economista, portador da Cédula de Identidade RG 
nº 08014157-5 - Detran RJ, inscrito no CPF/ME sob o nº 960.753.177-91, domiciliado na 
cidade de Brasília, Distrito Federal, em SCS, Quadra 09, Lote C, Torre A, salas 1.202, 
1.202, 1.204 e 1.205, Edifício Parque Cidade Corporate, Asa Sul, CEP 70.308-200, como 
membro efetivo independente e Vice-Presidente do Conselho de Administração; (iii) Luís 
Henrique de Moura Gonçalves, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da 
Cédula de Identidade RG nº 068.613.447 - IPF/RJ, inscrito no CPF/MF sob o nº 011.974.617-
44, domiciliado na cidade de Brasília, Distrito Federal, em SCS, Quadra 09, Lote C, Torre 
A, salas 1.202, 1.202, 1.204 e 1.205, Edifício Parque Cidade Corporate, Asa Sul, CEP 
70.308-200, como membro efetivo e independente do Conselho de Administração; (iv) 
Paulo Jerônimo Bandeira de Mello Pedrosa, brasileiro, casado, engenheiro mecânico, por-
tador da cédula de identidade CRE sob o nº 6.478/D DREA DF, inscrito no CPF/MF sob o 
nº 309.880.471-87, domiciliado na cidade de Brasília, Distrito Federal, em SCS, Quadra 09, 
Lote C, Torre A, salas 1.202, 1.202, 1.204 e 1.205, Edifício Parque Cidade Corporate, Asa 
Sul, CEP 70.308-200, como membro efetivo e independente do Conselho de Administra-
ção; (v) Tania Sztamfater Chocolat, brasileira, casada, engenheira, portadora da cédula de 
identidade RG nº 29.583.965-9, expedido pelo SSP, inscrita no CPF/ME sob o nº 
278.583.348-16, domiciliado na cidade de Brasília, Distrito Federal, em SCS, Quadra 09, 
Lote C, Torre A, salas 1.202, 1.202, 1.204 e 1.205, Edifício Parque Cidade Corporate, Asa 
Sul, CEP 70.308-200, como membro efetivo e independente do Conselho de Administra-
ção; (vi) Tiago de Almeida Noel, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de 
bens, economista, portador do RG nº 21873110-7 DETRAN/RJ, inscrito no CPF/ME sob o 
nº 140.581.217-69, domiciliado na Avenida Presidente Wilson, nº 231, 28º andar, CEP 
20.030-905, como membro efetivo e independente do Conselho de Administração; (vii) 
Tinn Freire Amado, brasileiro, casado, engenheiro eletricista, portador da identidade nº 
1.536.768 SSP/DF, inscrito no CPF sob o nº 033.589.836-09, com endereço profissional 
localizado na Cidade de Brasília, Distrito Federal, no ST SCS – B, Quadra nº 09, Bloco A, 
Sala 1.204, Centro Empresarial Parque Cidade, Asa Sul, CEP 70.308-200, como membro 
efetivo do Conselho de Administração; e (viii) Dennis Herszkowicz, brasileiro, casado, ad-
ministrador, portador da identidade nº 20.310.061 SSP/SP, inscrito no CPF sob o nº 
165.783.068-38, residente e domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 
Avenida Prof. Frederico Hermann Junior, nº 199, Pinheiros, CEP 05.459-010, como mem-
bro efetivo e independente do Conselho de Administração. 8. DOCUMENTOS: Não foram 
submetidos à assembleia qualquer documento, proposta, declarações, manifestações de 
voto, protesto ou dissidência. 9. ENCERRAMENTO: Não havendo nada mais a tratar, foi 
declarada encerrada a assembleia e suspensos os trabalhos para a lavratura da presente 
ata, na forma de sumário dos fatos ocorridos, e autorizada a sua publicação com a omis-
são das assinaturas dos acionistas, nos termos do art. 130, §§ 1º e 2º, da Lei das S.A., 
que, lida e achada conforme, foi aprovada pelos presentes. O registro da presença dos 
acionistas na presente ata e Livro de Presença de Acionistas foi realizado mediante assi-
natura do presidente ou secretário da mesa, na forma da regulamentação aplicável. São 
Luís, 25 de outubro de 2024. Mesa: (aa) Eduardo Parente Menezes – Presidente; (aa) 
Diego Paixão Vieira – Secretário. Representante da Administração: Eduardo Parente Me-
nezes. Representantes do Conselho Fiscal: Vanderlei da Rosa e Maria Salete Garcia Pi-
nheiro. Acionistas Presentes: ATIT PREV INTL FUNDO DE INVESTIMENTO EM AÇÕES 
INVESTIMENTO NO EXTERIOR; ATMOS INSTITUCIONAL BR MASTER FUNDO DE IN-
VESTIMENTO DE AÇÕES; ATMOS INSTITUCIONAL MASTER FUNDO DE INVESTI-
MENTO DE AÇÕES; ATMOS MASTER FUNDO DE INVESTIMENTO DE AÇÕES; ATMOS 
MASTER PREV FUNDO DE INVESTIMENTO AÇÕES; LINUS LCC (Representados por 
Atmos Capital Gestão de Recursos Ltda.; pp. José Manuel Silva Sapir; Sistema eletrônico 
– Presidente da Mesa - Eduardo Parente Menezes); BRASIL CAPITAL 30 MASTER BR 
FUNDO DE INVESTIMENTO EM AÇÕES; BRASIL CAPITAL 30 MASTER FUNDO DE 
INVESTIMENTO EM AÇÕES; BRASIL CAPITAL 70 XP SEGUROS ADVISORY PREVI-
DÊNCIA FUNDO DE INVESTIMENTO MULTIMERCADO; BRASIL CAPITAL MASTER 30 
II FUNDO DE INVESTIMENTO EM AÇÕES; BRASIL CAPITAL FIFE FUNDO DE INVESTI-
MENTO EM AÇÕES; BRASIL CAPITAL BRASIL PREV FIFE FUNDO DE INVESTIMENTO 
EM AÇÕES; BRASIL CAPITAL FAMÍLIA PREVIDÊNCIA FUNDO DE INVESTIMENTO EM 
AÇÕES; BRASIL CAPITAL PREVIDENCIÁRIO ITAÚ MASTER FUNDO DE INVESTIMEN-
TO EM AÇÕES; BRASIL CAPITAL MASTER B PREV FUNDO DE INVESTIMENTO EM 
AÇÕES; BRASIL CAPITAL MASTER FUNDO DE INVESTIMENTO EM AÇÕES; BRASIL 
CAPITAL PREV I MASTER FUNDO DE INVESTIMENTO EM AÇÕES; MANASLU LLC 
(Representados por BC Gestão de Recursos Ltda.; pp. Fernando Mueller Prado Sampaio; 
Sistema eletrônico – Presidente da Mesa - Eduardo Parente Menezes); FP FOF NC FUN-
DO DE INVESTIMENTO DE AÇÕES; NCIP MASTER FUNDO DE INVESTIMENTO DE 
AÇÕES; NÚCLEO AGULHAS NEGRAS FUNDO DE INVESTIMENTO DE AÇÕES; NÚ-
CLEO MASTER FUNDO DE INVESTIMENTO DE AÇÕES; NÚCLEO PIÚVA FUNDO DE 
INVESTIMENTO DE AÇÕES; NÚCLEO PREV 100 FUNDO DE INVESTIMENTO DE 
AÇÕES; AURORA BRAZIL LLC (Representados por Núcleo Capital Ltda.; pp. Vitorio Ciri-
neu Junior; Sistema eletrônico – Presidente da Mesa - Eduardo Parente Menezes); CONS-
TELLATION SULAMÉRICA PREV FUNDO DE INVESTIMENTO MULTIMERCADO; 
CONSTELLATION BRADESCO 100 FIFE FUNDO DE INVESTIMENTO EM AÇÕES; 
CONSTELLATION 70 PREVIDÊNCIA FUNDO DE INVESTIMENTO PREVIDÊNCIA MUL-
TIMERCADO; CONSTELLATION BP 100 PREV FUNDO DE INVESTIMENTO EM AÇÕES 
FIFE; CONSTELLATION CAMBARÁ FUNDO DE INVESTIMENTO EM AÇÕES; CONS-
TELLATION COMPOUNDERS MASTER FUNDO DE INVESTIMENTO DE AÇÕES; 
CONSTELLATION 100 PREV FUNDO DE INVESTIMENTO MULTIMERCADO FIFE; 
CONSTELLATION ICATU 70 PREV FUNDO DE INVESTIMENTO MULTIMERCADO; 
CONSTELLATION QUALIFICADO MASTER FUNDO DE INVESTIMENTO DE AÇÕES; 
CONSTELLATION MASTER FUNDO DE INVESTIMENTO DE AÇÕES (Representados 
por Constellation Investimentos e Participações Ltda.; pp. Felipe Kevin da Silva; Sistema 
eletrônico – Presidente da Mesa - Eduardo Parente Menezes) ABSOLUTO PARTNERS 
INSTITUCIONAL II MASTER FUNDO DE INVESTIMENTO DE AÇÕES; ABSOLUTO PAR-
TNERS INSTITUCIONAL MASTER FUNDO DE INVESTIMENTO DE AÇÕES; ABSOLU-
TO PARTNERS MASTER FUNDO DE INVESTIMENTO DE AÇÕES; AP LS MASTER 
FUNDO DE INVESTIMENTO DE AÇÕES; ABSOLUTO PARTNERS MASTER PREV - 
FUNDO DE INVESTIMENTO EM AÇÕES (Representados por Absoluto Partners Gestão 
de Recursos Ltda.; pp. Edward Wygand; Sistema eletrônico – Presidente da Mesa - Eduar-
do Parente Menezes); DAHLIA 70 ADVISORY XP SEGUROS FIFE PREVIDÊNCIA FUN-
DO DE INVESTIMENTO MULTIMERCADO; DAHLIA PREV TOTAL RETURN 70 FIFE 
MULTIMERCADO FUNDO DE INVESTIMENTO; DAHLIA TOTAL RETURN MASTER 
FUNDO DE INVESTIMENTO FINANCEIRO DE AÇÕES RESPONSABILIDADE LIMITA-
DA; DAHLIA TOTAL RETURN PREVIDENCIÁRIO FIFE FUNDO DE INVESTIMENTO FI-
NANCEIRO MULTIMERCADO - RESPONSABILIDADE LIMITADA; DAHLIA 100 FIFE 
PREVIDENCIA FUNDO DE INVESTIMENTO MULTIMERCADO; DAHLIA AÇÕES MAS-
TER FUNDO DE INVESTIMENTO EM AÇÕES; DAHLIA MASTER AÇÕES PREVIDENCI-
ÁRIO FUNDO DE INVESTIMENTO; DAHLIA TOTAL RETURN MASTER FUNDO DE IN-
VESTIMENTO MULTIMERCADO (Representados por Dahlia Capital Gestão de Recursos 
Ltda.; pp. Felipe Negro Leal; Sistema eletrônico – Presidente da Mesa - Eduardo Parente 
Menezes); IU WA CORPORATE RV 25 FIM; PREVIHONDA PL APOSENT; WA PREV 
IBRX ATIVO ACOES; WA IBOVESPA ATIVO FIA; ICATU SEG APOSENTADORIA IBRX 

ATIVO AÇÕES FI; WESTERN ASSET VALUATION FI EM AÇÕES; WA EMPRESARIAL 
FIA; WESTERN ASSET LONG & SHORT FUNDO DE INVESTIMENTO MULTIMERCADO; 
MULTIPREV FIA; METLIFE FIA; WA PREV IBRX ALPHA MASTER; BRASIL WA FIA; PRE-
VIHONDA1; CITIPREVI TITANIUM FIA (Representados por Western Asset Management 
Company DTVM Ltda.; pp. Julio Cesar Pires Pinheiro; Sistema eletrônico – Presidente da 
Mesa - Eduardo Parente Menezes); ASTER CAPITAL SPECIAL OPPORTUNITIES FUN-
DO DE INVESTIMENTO EM AÇÕES - RESPONSABILIDADE LIMITADA; ASTER INSTI-
TUCIONAL A FUNDO DE INVESTIMENTO EM AÇÕES; ASTER INSTITUCIONAL MAS-
TER FUNDO DE INVESTIMENTO EM AÇÕES; ASTER MASTER FUNDO DE INVESTI-
MENTO EM AÇÕES G BDR NÍVEL I; ASTER MASTER FUNDO DE INVESTIMENTO EM 
AÇÕES Q; ASTER PREV A FIFE FIF ACOES RESP LTDA. (Representados por Aster In-
vestimentos S.A; pp. Marcos Hideo Yoshikawa Matsutani; Sistema eletrônico – Presidente 
da Mesa - Eduardo Parente Menezes); EQUITAS MASTER SELECTION FI AÇÕES; EQUI-
TAS PREVIDÊNCIA FI MULTIMERCADO; EQUITAS SELECTION INSTITUCIONAL MAS-
TER FI AÇÕES; EQUITAS PREV MASTER FI AÇÕES; EQUITAS PREV XP MASTER FIA; 
EQUITAS MASTER FUNDO DE INVESTIMENTO FINANCEIRO EM AÇÕES - RESPON-
SABILIDADE LIMITADA (Representados por Drýs Capital Ltda.; pp. Giovanna Bim Duarte; 
Sistema eletrônico – Presidente da Mesa - Eduardo Parente Menezes); SQUADRA MAS-
TER LONG-BIASED FIA; SQUADRA MASTER LONG-ONLY FIA; SQUADRA HORIZON-
TE FIA; FPRV SQA SANHAÇO FIA PREVIDENCIÁRIO; FIA RVA EMB IV; SQUADRA 
MASTER IVP FIA; SQUADRA INST FIA; SQUADRA PREV MASTER FIA; SQUADRA VE I 
FIA (Representados por Squadra Investimentos – Gestão de Recursos Ltda.; pp. Vanessa 
Amaral Menna Barreto de Figueiredo) (Sistema eletrônico – Presidente da Mesa - Eduardo 
Parente Menezes); GROUPER EQUITY LLC; SNAPPER EQUITY LLC; SV2 EQUITY LLC; 
SV4 EQUITY LLC (Representados por Squadra Investments – Gestão de Recursos Ltda.; 
pp. Vanessa Amaral Menna Barreto de Figueiredo; Sistema eletrônico – Presidente da 
Mesa - Eduardo Parente Menezes); RYO LONG BIASED MASTER FUNDO DE INVESTI-
MENTO MULTIMERCADO; RYO SELECTION MASTER FUNDO DE INVESTIMENTO EM 
AÇÕES; (Representados por Ryo Gestão de Recursos Ltda.; pp. Rodrigo Soares de Faria; 
Sistema eletrônico – Presidente da Mesa - Eduardo Parente Menezes); RADAR MASTER 
FUNDO DE INVESTIMENTO DE AÇÕES; INFRAD MASTER FUNDO DE INVESTIMEN-
TO EM AÇÕES; MANUKA INVESTMENTS LLC; MALIKO INVESTMENTS LLC (Repre-
sentados por Radar Gestora de Recursos Ltda. ; pp Fernanda Abreu de Oliveira; Sistema 
eletrônico – Presidente da Mesa - Eduardo Parente Menezes); FCOPEL FUNDO DE IN-
VESTIMENTO EM AÇÕES I ; FUNDO DE INVESTIMENTO MULTIMERCADO SANTA 
CRISTINA INVESTIMENTO NO EXTERIOR CRÉDITO PRIVADO; JGP B PREVIDÊNCIA 
FIFE MASTER FUNDO DE INVESTIMENTO MULTIMERCADO; JGP B PREVIDÊNCIA 
FIFE MASTER FUNDO DE INVESTIMENTO EM AÇÕES; JGP BRASILPREV FIFE ESG 
100 PREVIDENCIÁRIO FUNDO DE INVESTIMENTO EM AÇÕES IS; JGP BRASILPREV 
FIFE MULTIMERCADO PREVIDENCIÁRIO FUNDO DE INVESTIMENTO; JGP COM-
POUNDERS MASTER FUNDO DE INVESTIMENTO EM AÇÕES INVESTIMENTO NO 
EXTERIOR; JGP EQUITY MASTER FUNDO DE INVESTIMENTO MULTIMERCADO; JGP 
EQUITY MASTER FUNDO DE INVESTIMENTO EM AÇÕES; JGP ESG INSTITUCIONAL 
MASTER FUNDO DE INVESTIMENTO EM AÇÕES IS; JGP ESG MASTER FUNDO DE 
INVESTIMENTO EM AÇÕES IS; JGP ESG PREVIDENCIÁRIO MASTER FUNDO DE IN-
VESTIMENTO EM AÇÕES IS; JGP ESG PREVIDENCIÁRIO XP MASTER FUNDO DE 
INVESTIMENTO EM AÇÕES IS; JGP LONG ONLY MASTER FUNDO DE INVESTIMEN-
TO EM AÇÕES; JGP PREVIDENCIÁRIO RED FUNDO DE INVESTIMENTO MULTIMER-
CADO; JGP MULTIMERCADO PREVIDENCIÁRIO ADVISORY XP SEGUROS FUNDO 
DE INVESTIMENTO; JGP MULTIMERCADO PREVIDENCIÁRIO ICATU FUNDO DE IN-
VESTIMENTO; JGP MULTIMERCADO PREVIDENCIÁRIO ITAÚ MASTER FUNDO DE 
INVESTIMENTO; JGP PREVIDENCIÁRIO ITAÚ MASTER FUNDO DE INVESTIMENTO 
EM AÇÕES; JGP SULAMERICA MASTER PREVIDENCIÁRIO FUNDO DE INVESTIMEN-
TO MULTIMERCADO CRÉDITO PRIVADO; MOSTEIRO FUNDO DE INVESTIMENTO 
MULTIMERCADO (Representados por JGP Gestão de Recursos Ltda.; pp. Luis Gustavo 
Mussili; Sistema eletrônico – Presidente da Mesa - Eduardo Parente Menezes); OPPOR-
TUNITY AÇÕES FUNDO DE INVESTIMENTO EM AÇÕES BDR NÍVEL I; OPPORTUNITY 
LÓGICA MASTER FUNDO DE INVESTIMENTO EM AÇÕES; OPPORTUNITY SELEC-
TION MASTER FUNDO DE INVESTIMENTO FINANCEIRO EM AÇÕES - RESPONSABI-
LIDADE LIMITADA (Representados por Opportunity HDF Administradora de Recursos 
Ltda.; pp. Renata Nepomuceno; Sistema eletrônico – Presidente da Mesa - Eduardo Paren-
te Menezes); OPPORTUNITY PREVIDÊNCIA MASTER FUNDO DE INVESTIMENTO; 
MULTIMERCADO; OPPORTUNITY PREVIDÊNCIA II MASTER FUNDO DE INVESTI-
MENTO MULTIMERCADO; OPPORTUNITY TOTAL MASTER FUNDO DE INVESTIMEN-
TO MULTIMERCADO (Representados por Opportunity Gestão de Investimentos e Recur-
sos Ltda.; pp. Renata Nepomuceno; Sistema eletrônico – Presidente da Mesa - Eduardo 
Parente Menezes); BROOKFIELD GLOBAL LISTED INFRASTRUCTURE FUND; BROOK-
FIELD REAL ASSETS INCOME FUND INC.; THE REGENTS OF THE UNIVERSITY OF 
CALIFORNIA ; AB FCP I - EMERGING MARKETS GROWTH PORTFOLIO; ALASKA PER-
MANENT FUND CORPORATION; ALBERTA INVESTMENT MANAGEMENT CORPORA-
TION; AMERICAN CENTURY ETF TRUST - AVANTIS EMERGING MARKETS EQUITY 
ETF; AMERICAN CENTURY ETF TRUST - AVANTIS EMERGING MARKETS EQUITY 
FUND; AMERICAN CENTURY ETF TRUST-AVANTIS RESPONSIBLE EMERGING MA-
RKETS EQUITY ETF; AMERICAN FUNDS INSURANCE SERIES - NEW WORLD FUND; 
ARIZONA PSPRS TRUST; AUSTRALIAN RETIREMENT TRUST; BNYM MELLON CF SL 
EMERGING MARKETS STOCK INDEX FUND; BOARD OF PENSIONS OF THE EVAN-
GELICAL LUTHERAN CHURCH IN AMERICA; BRIDGEWATER PURE ALPHA STER-
LING FUND, LTD.; BRIDGEWATER PURE ALPHA TRADING COMPANY II, LTD.; BRID-
GEWATER PURE ALPHA TRADING COMPANY LTD.; BRITISH COLUMBIA INVEST-
MENT MANAGEMENT CORPORATION; BW DMO FUND, LTD.; CAISSE DE DEPOT ET 
PLACEMENT DU QUEBEC; CALIFORNIA PUBLIC EMPLOYEES’ RETIREMENT SYS-
TEM; CALIFORNIA STATE TEACHERS RETIREMENT SYSTEM; CANADA PENSION 
PLAN INVESTMENT BOARD; CAPITAL GROUP GLOBAL BALANCED FUND (CANADA); 
CARDANO GLOBAL SUSTAINABLE EQUITY FUND; CIBC EMERGING MARKETS EQUI-
TY INDEX ETF; CITY OF NEW YORK GROUP TRUST; COHEN & STEERS COLLECTIVE 
INVESTMENT TRUST; COHEN & STEERS GLOBAL INFRASTRUCTURE FUND, INC.; 
COHEN & STEERS SICAV; COMMONWEALTH SUPERANNUATION CORPORATION; 
CUSTODY BANK OF JAPAN, LTD. RE: EMERGING EQUITY PASSIVE MOTHER FUND; 
CUSTODY BANK OF JAPAN, LTD. RE: SMTB DAIWA/WELLINGTON EMERGING EX; 
MOTHER FUND; CUSTODY BANK OF JAPAN, LTD. RE: STB DAIWA BRAZIL STOCK 
MOTHER FUND; CUSTODY BANK OF JAPAN, LTD. RE: STB DAIWA EMERGING EQUI-
TY FUNDAMENTAL INDEX MOTHER FUND; DAUGHTERS OF CHARITY OF ST. VIN-
CENT DE PAUL PROVINCE OF THE WEST; DRIEHAUS EMERGING MARKETS SMALL 
CAP GROWTH FUND; EATON VANCE TRUST COMPANY COMMON TRUST FUND - PA-
RAMETRIC STRUCTURED EMERGING MARKETS EQUITY COMMON TRUST FUND; 
EMERGING MARKETS EQUITY FUND; EMERGING MARKETS EQUITY SELECT ETF; 
EVTC CIT FOF EBP-EVTC PARAMETRIC SEM CORE EQUITY FUND TR; FIAM GROUP 
TRUST FOR EMPLOYEE BENEFIT PLANS: FIAM EMERGING MARKETS OPPORTUNI-
TIESCOMMINGLED POOL; FIDELITY CONCORD STREET TRUST: FIDELITY ZERO 
INTERNATIONAL INDEX FUND; FIDELITY INVESTMENT TRUST: FIDELITY EMERGING 
MARKETS DISCOVERY FUND; FIDELITY INVESTMENT TRUST: FIDELITY EMERGING 
MARKETS FUND; FIDELITY INVESTMENT TRUST: FIDELITY SERIES EMERGING MA-
RKETS OPPORTUNITIES FUND; FIDELITY SALEM STREET TRUST: FIDELITY EMER-
GING MARKETS INDEX FUND; FIDELITY SALEM STREET TRUST: FIDELITY FLEX IN-
TERNATIONAL INDEX FUND; FIDELITY SALEM STREET TRUST: FIDELITY GLOBAL 
EX U.S. INDEX FUND; FIDELITY SALEM STREET TRUST: FIDELITY INTERNATIONAL 
SUSTAINABILITY INDEX FUND; FIDELITY SALEM STREET TRUST: FIDELITY SAI 
EMERGING MARKETS INDEX FUND; FIDELITY SALEM STREET TRUST: FIDELITY SE-
RIES GLOBAL EX U.S. INDEX FUND; FIDELITY SALEM STREET TRUST: FIDELITY TO-
TAL INTERNATIONAL INDEX FUND; FIRST TRUST BRAZIL ALPHADEX FUND; FIRST 
TRUST GLOBAL FUNDS PLC – FIRST TRUST NASDAQ CLEAN EDGE SMART GRID 
INFRASTRUCTURE UCITS ETF; FIRST TRUST LATIN AMERICA ALPHADEX FUND; 
FIRST TRUST NASDAQ CLEAN EDGE SMART GRID INFRASTRUCTURE INDEX FUND; 
FORD MOTOR COMPANY OF CANADA, LIMITED PENSION TRUST; FRANKLIN TEM-
PLETON ETF TRUST – FRANKLIN FTSE BRAZIL ETF; FRANKLIN TEMPLETON ETF 
TRUST – FRANKLIN FTSE LATIN AMERICA ETF; FUTURE FUND BOARD OF GUAR-
DIANS ; GENERAL MILLS GROUP TRUST; GENERAL PENSION AND SOCIAL SECURI-
TY AUTHORITY; GOLDMAN SACHS ETF TRUST – GOLDMAN SACHS ACTIVEBETA 
EMERGING MARKETS EQUITY ETF; GOLDMAN SACHS ETF TRUST – GOLDMAN SA-
CHS MARKETBETA EMERGING MARKETS EQUITY ETF; GOVERNMENT OF SINGA-
PORE; HAND COMPOSITE EMPLOYEE BENEFIT TRUST; HSBC BANK PLC AS TRUS-
TEE OF STATE STREET AUT EMERGING MARKET SCREENED (EX CONTROVER-
SIES AND CW) INDEX EQUITY FUND; IBM 401(K) PLUS PLAN TRUST; IMCO EMER-
GING MARKETS PUBLIC EQUITY LP; INTERNATIONAL EXPATRIATE BENEFIT MAS-
TER TRUST; INVESCO FTSE RAFI EMERGING MARKETS ETF; INVESCO S&P EMER-
GING MARKETS LOW VOLATILITY ETF; INVESTERINGSFORENINGEN NYKREDIT 
INVEST, TAKTISK ALLOKERING; INVESTERINGSFORENINGEN SPARINVEST, INDEX 
EMERGING MARKETS KL; ISHARES CORE MSCI EMERGING MARKETS ETF; ISHA-
RES CORE MSCI TOTAL INTERNATIONAL STOCK ETF; ISHARES ESG ADVANCED 
MSCI EM ETF; ISHARES ESG MSCI EM LEADERS ETF; ISHARES GLOBAL CLEAN 
ENERGY ETF; ISHARES III PUBLIC LIMITED COMPANY; ISHARES IV PUBLIC LIMITED 
COMPANY; ISHARES MSCI ACWI ETF; ISHARES MSCI ACWI EX U.S. ETF; ISHARES 
MSCI BIC ETF; ISHARES MSCI BRAZIL ETF; ISHARES MSCI EMERGING MARKETS 
ETF; ISHARES MSCI EMERGING MARKETS EX CHINA ETF; ISHARES MSCI EMER-
GING MARKETS MIN VOL FACTOR ETF; ISHARES VI PUBLIC LIMITED COMPANY; 
JOHN HANCOCK FUNDS II INTERNATIONAL STRATEGIC EQUITY ALLOCATION 
FUND; JOHN HANCOCK VARIABLE INSURANCE TRUST INTERNATIONAL EQUITY IN-
DEX TRUST; KAPITALFORENINGEN EMD INVEST, EMERGING MARKETS INDEKS; 
KAPITALFORENINGEN INVESTIN PRO, GLOBALE AKTIER INDEX; KAPITALFORENIN-
GEN INVESTIN PRO, VELLIV EMERGING MARKETS EQUITY INDEX; KAPITALFORE-
NINGEN LAEGERNES INVEST, KLI AKTIER GLOBALE INDEKS; LEGAL & GENERAL 
FUTURE WORLD ESG EMERGING MARKETS INDEX FUND; LEGAL & GENERAL GLO-
BAL EMERGING MARKETS INDEX FUND; LEGAL & GENERAL GLOBAL EQUITY IN-
DEX FUND; LEGAL & GENERAL GLOBAL INFRASTRUCTURE INDEX FUND; LEGAL & 
GENERAL INTERNATIONAL INDEX TRUST; LELAND STANFORD JUNIOR UNIVERSI-
TY; LOS ANGELES COUNTY EMPLOYEES RETIREMENT ASSOCIATION; MANAGED 
PENSION FUNDS LIMITED; MANULIFE GLOBAL LISTED INFRASTRUCTURE CLASS; 
MANULIFE GLOBAL LISTED INFRASTRUCTURE FUND; MANULIFE SOBEYS GLOBAL 
EQUITY FUND UT; MERCER QIF FUND PLC; MERCER UCITS COMMON CONTRAC-
TUAL FUND; MFS MERIDIAN FUNDS – GLOBAL LISTED INFRASTRUCTURE FUND; 
MORGAN STANLEY PATHWAY FUNDS – EMERGING MARKETS EQUITY FUND; NEW 
AIRWAYS PENSION SCHEME; NEW YORK STATE TEACHERS RETIREMENT SYSTEM; 
NINETY ONE GLOBAL STRATEGY FUND; NISSAY UCITS FUNDS – NISSAY GLOBAL 
EMERGING EQUITY FUND; NORGES BANK; NORTHERN TRUST INVESTMENT FUN-
DS PLC; NUVEEN/SEI TRUST COMPANY INVESTMENT TRUST; ONTARIO TEACHERS’ 
PENSION PLAN BOARD; PACIFIC GAS AND ELECTRIC COMPANY NUCLEAR FACILI-
TIES QUALIFIED CPUC DECOMMISSIONING MASTER TRUST; PACIFIC SELECT 
FUND – PD EMERGING MARKETS INDEX PORTFOLIO; PARAMETRIC EMERGING 
MARKETS FUND; PARAMETRIC TAX-MANAGED EMERGING MARKETS FUND; PEN-
SION PLANS MASTER TRUST FOR ALCOA USA CORPORATION; PICTET – CLEAN 
ENERGY TRANSITION; PICTET – EMERGING MARKETS INDEX; PICTET – GLOBAL 
MEGATREND SELECTION; PICTET CH INSTITUTIONAL – EMERGING MARKETS TRA-
CKER; PICTET GLOBAL SELECTION FUND – GLOBAL HIGH YIELD UTILITIES EQUITY 
FUND; PICTET GLOBAL SELECTION FUND – GLOBAL UTILITIES EQUITY CURRENCY 
HEDGED FUND; PICTET GLOBAL SELECTION FUND – GLOBAL UTILITIES EQUITY 
FUND; PROVIDENCE HEALTH & SERVICES CASH BALANCE RETIREMENT PLAN 
TRUST; PROVIDENCE HEALTH AND SERVICES AND SWEDISH HEALTH SERVICES 
MASTER RETIREMENT TRUST; PROVIDENCE ST. JOSEPH HEALTH LONG TERM 
PORTFOLIO; PUBLIC EMPLOYEES RETIREMENT ASSOCIATION OF NEW MEXICO; 
PUBLIC EMPLOYEES RETIREMENT SYSTEM OF OHIO; PUBLIC EMPLOYEES’ LONG-
-TERM CARE FUND; RENAISSANCE REAL ASSETS PRIVATE POOL; SCHWAB EMER-
GING MARKETS EQUITY ETF; SCHWAB FUNDAMENTAL EMERGING MARKETS LAR-
GE COMPANY INDEX ETF; SCHWAB FUNDAMENTAL EMERGING MARKETS LARGE 
COMPANY INDEX FUND; SKYLINE UMBRELLA FUND ICAV; SPARINVEST SICAV; 
SPARTAN GROUP TRUST FOR EMPLOYEE BENEFIT PLANS: SPARTAN EMERGING 
MARKETS INDEX POOL; SPARTAN GROUP TRUST FOR EMPLOYEE BENEFIT PLANS: 
SPARTAN TOTAL INTERNATIONAL INDEX POOL; SPDR MSCI ACWI EX-US ETF; SPDR 

MSCI EMERGING MARKETS FOSSIL FUEL FREE ETF; SPDR MSCI EMERGING MA-
RKETS STRATEGICFACTORS ETF; SPDR PORTFOLIO EMERGING MARKETS ETF; 
SPDR S&P EMERGING MARKETS CARBON CONTROL FUND; SQUADRA TEXAS LLC; 
SSGA MSCI ACWI EX-USA INDEX NON-LENDING DAILY TRUST; SSGA SPDR ETFS 
EUROPE I PLC; SSGA SPDR ETFS EUROPE II PUBLIC LIMITED COMPANY; STANLIB 
FUNDS LIMITED; STATE OF ALASKA RETIREMENT AND BENEFITS PLANS; STATE OF 
CONNECTICUT ACTING THROUGH ITS TREASURER; STATE OF MINNESOTA STATE 
EMPLOYEES RETIREMENT PLAN; STATE OF NEW JERSEY COMMON PENSION 
FUND D; STATE STREET EMERGING MARKETS EQUITY INDEX FUND; STATE STRE-
ET GLOBAL ADVISORS TRUST COMPANY INVESTMENT FUNDS FOR TAX EXEMPT 
RETIREMENT PLANS; STATE STREET GLOBAL ALL CAP EQUITY EX-U.S. INDEX POR-
TFOLIO; STATE STREET IRELAND UNIT TRUST; STATE STREET MSCI ACWI EX USA 
IMI SCREENED NON-LENDING COMMON TRUST FUND; STATE STREET MSCI BRA-
ZIL INDEX NON-LENDING COMMON TRUST FUND; STATE STREET VARIABLE INSU-
RANCE SERIES FUNDS, INC.; STICHTING PENSIOENFONDS PGB; TEACHER RETI-
REMENT SYSTEM OF TEXAS; THE BANK OF NEW YORK MELLON EMPLOYEE BENE-
FIT COLLECTIVE INVESTMENT FUND PLAN; THE MASTER TRUST BANK OF JAPAN, 
LTD. AS TRUSTEE FOR MTBJ400045828; THE MASTER TRUST BANK OF JAPAN, LTD. 
AS TRUSTEE FOR MTBJ400045829; THE MASTER TRUST BANK OF JAPAN, LTD. AS 
TRUSTEE FOR MTBJ400045832; THE MASTER TRUST BANK OF JAPAN, LTD. AS 
TRUSTEE FOR MTBJ400045835; THE MASTER TRUST BANK OF JAPAN, LTD. AS 
TRUSTEE FOR MTBJ400045849; THE MASTER TRUST BANK OF JAPAN, LTD. AS 
TRUSTEE FOR MTBJ400076726; THE MASTER TRUST BANK OF JAPAN, LTD. AS 
TRUSTEE FOR MUTB400045792; THE MASTER TRUST BANK OF JAPAN, LTD. AS 
TRUSTEE FOR MUTB400045794; THE MASTER TRUST BANK OF JAPAN, LTD. AS 
TRUSTEE FOR MUTB400045795; THE MASTER TRUST BANK OF JAPAN, LTD. AS 
TRUSTEE OF BNP PARIBAS BRAZILIAN EQUITY MOTHER FUND; THE MASTER 
TRUST BANK OF JAPAN, LTD. AS TRUSTEE OF MTBJ400025521; THE MASTER TRUST 
BANK OF JAPAN, LTD. AS TRUSTEE OF MUTB400021492; THE MASTER TRUST BANK 
OF JAPAN, LTD. AS TRUSTEE OF MUTB400021536; THE MASTER TRUST BANK OF 
JAPAN, LTD. AS TRUSTEE OF NIKKO BRAZIL EQUITY MOTHER FUND; THE MASTER 
TRUST BANK OF JAPAN, LTD. AS TRUSTEE OF SCHRODER BRICS EQUITY MOTHER 
FUND; THE MASTER TRUST BANK OF JAPAN, LTD. AS TRUSTEE OF SCHRODER 
GLOBAL EMERGING EQUITY MOTHER FUND; THE MASTER TRUST BANK OF JAPAN, 
LTD. AS TRUSTEE OF SCHRODER LATIN AMERICA EQUITY MOTHER FUND; THE MO-
NETARY AUTHORITY OF SINGAPORE; THE NOMURA TRUST AND BANKING CO., LTD. 
RE: INTERNATIONAL EMERGING STOCK INDEX MSCI EMERGING NO HEDGE MO-
THER FUND; THE SEVENTH SWEDISH NATIONAL PENSION FUND- AP 7 EQUITY 
FUND; UNIVERSAL-INVESTMENT-LUXEMBOURG S.A. ON BEHALF OF UNIVEST; 
UTAH STATE RETIREMENT SYSTEMS; VANGUARD FUNDS PLC / VANGUARD ESG 
EMERGING MARKETS ALL CAP UCITS ETF; VANGUARD FUNDS PLC / VANGUARD 
ESG GLOBAL ALL CAP UCITS ETF; VANGUARD FUNDS PUBLIC LIMITED COMPANY; 
VANGUARD INVESTMENT SERIES PLC; VANGUARD INVESTMENT SERIES PLC / 
VANGUARD ESG EMERGING MARKETS ALL CAP EQUITY INDEX FUND; VANGUARD 
INVESTMENTS FUNDS ICVC-VANGUARD FTSE GLOBAL ALL CAP INDEX FUND; VAN-
GUARD TOTAL WORLD STOCK INDEX FUND, A SERIES OF VANGUARD INTERNATIO-
NAL EQUITY INDEX FUNDS; VARIABLE INSURANCE PRODUCTS FUND II: INTERNA-
TIONAL INDEX PORTFOLIO; VOYA EMERGING MARKETS INDEX PORTFOLIO; VOYA 
MULTI-MANAGER EMERGING MARKETS EQUITY FUND; VOYA VACS INDEX SERIES 
EM PORTFOLIO; VOYA VACS SERIES EME FUND; WASHINGTON STATE INVESTMENT 
BOARD; WISDOMTREE EMERGING MARKETS EX-STATE-OWNED ENTERPRISES 
FUND; WM POOL – EQUITIES TRUST NO. 74; WM POOL – QUITIES TRUST NO. 75; 
XTRACKERS EMERGING MARKETS CARBON REDUCTION AND CLIMATE IMPRO-
VERS ETF; XTRACKERS MSCI ALL WORLD EX US HEDGED EQUITY ETF; XTRA-
CKERS MSCI EMERGING MARKETS ESG LEADERS EQUITY ETF; WISDOMTREE 
EMERGING MARKETS EX-CHINA FUND; WISDOMTREE EMERGING MARKETS EFFI-
CIENT CORE FUND; HARTFORD SCHRODERS EMERGING MARKETS EQUITY FUND; 
HARTFORD SCHRODERS DIVERSIFIED EMERGING MARKETS FUND; BROOKFIELD 
REAL ASSETS HYBRID ACCESS TRUST (CANADA); BROOKFIELD GLOBAL LISTED 
INFRASTRUCTURE CANADIAN POOLED FUND; EATON VANCE COLLECTIVE IN-
VESTMENT TRUST FOR EMPLOYEE BENEFIT PLANS – EMERGING MARKETS EQUI-
TY FUND; INTERNATIONAL BANK FOR RECONSTRUCTION AND DEVELOPMENT, A T 
F S R P A T/RET STAFF BEN PLAN AND TRUST; MFS HERITAGE TRUST COMPANY 
COLLECTIVE INVESTMENT TRUST; MFS VARIABLE INSURANCE TRUST – MFS UTI-
LITIES SERIES; NATIONAL COUNCIL FOR SOCIAL SECURITY FUND; SUPERANNUA-
TION FUNDS MANAGEMENT CORPORATION OF SOUTH AUSTRALIA; INTERNATIO-
NAL EQUITIES PASSIVE B UNIT TRUST; AMERICAN HEART ASSOCIATION, INC.; 
ABRDN OEIC VI-ABRDN EMERGING MARKETS EQUITY ENHANCED INDEX FUND; 
STATE STREET GLOBAL ADVISORS LUXEMBOURG SICAV – STATE STREET GLOBAL 
EMERGING MARKETS ESG SCREENED INDEX EQUITY FUND; ABU DHABI PENSION 
FUND; INVESCO MARKETS III PLC – INVESCO FTSE RAFI ALL-WORLD 3000 UCITS; 
INVESCO MARKETS III PLC – INVESCO FTSE RAFI EMERGING MARKETS UCITS 
ETF; INVESCO INVESTMENT MANAGEMENT LTD, ACTING AS MANAGEMENT COM-
PANY OF INVESCO FTSE ALL WORLD UCITS ETF, A SUB-FUND OF INVESCO MA-
RKETS II PLC; INVESCO MSCI EMERGING MARKETS ESG UNIVERSAL SCREENED 
UCITS ETF; INVESCO ADVANTAGE INTERNATIONAL FUND; NOW: PENSION TRUS-
TEE LIMITED IN ITS CAPACITY AS TRUSTEE OF THE NOW: PENSION TRUST; AMERI-
CAN CENTURY ETF TRUST – AVANTIS EMERGING MARKETS EX-CHINA EQUITY 
ETF; ISHARES PUBLIC LIMITED COMPANY; THE NOMURA TRUST AND BANKING CO., 
LTD. RE: FIDELITY EMERGING MARKETS VALUE ADVANCE EQUITY MOTHER FUND; 
ISHARES PUBLIC LIMITED COMPANY; ISHARES II PUBLIC LIMITED COMPANY; VER-
SUS CAPITAL REAL ASSETS FUND LLC; LGIASUPER; WS ACCESS EMERGING MA-
RKETS EQUITY FUND - COLUMBIA THREADNEEDLE; STATE OF CONNECTICUT AC-
TING THROUGH ITS TREASURER; JOHN HANCOCK TRUST COMPANY COLLECTIVE 
INVESTMENT TRUST; MERCER QIF FUND PLC; PEAR TREE POLARIS INTERNATIO-
NAL OPPORTUNITIES FUND; PEAR TREE POLARIS FOREIGN VALUE SMALL CAP 
FUND; POLICE AND FIREMEN’S RETIREMENT SYSTEM OF NEW JERSEY; TEA-
CHERS’ RETIREMENT SYSTEM OF OKLAHOMA; NORTHERN TRUST UCITS FGR 
FUND; MFS LOW VOLATILITY GLOBAL EQUITY FUND; CAPITAL GROUP NEW GEO-
GRAPHY EQUITY ETF (Representados por Citibank DTVM S.A; pp. Christiano Marques 
de Godoy; Sistema eletrônico – Presidente da Mesa - Eduardo Parente Menezes); BEST 
INVESTMENT CORPORATION; BNP PARIBAS FUNDS BRAZIL EQUITY; BNP PARIBAS 
FUNDS EMERGING MARKETS CLIMATE SOLUTIONS; CARMIGNAC EMERGENTS; 
CARMIGNAC PORTFOLIO – EMERGENTS; FP CARMIGNAC EMERGING MARKETS; 
AMUNDI ETF ICAV - AMUNDI PRIME ALL COUNTRY WORLD UCITS ETF; MANULIFE 
REAL ASSET INCOME MULTI ASSETS FUND; BNP PARIBAS EASY MSCI EMERGING 
ESG FILTERED MIN TE (Representados por Banco BNP Paribas Brasil S.A; pp. Christiano 
Marques de Godoy; Sistema eletrônico – Presidente da Mesa - Eduardo Parente Mene-
zes); IT NOW IBOVESPA FUNDO DE ÍNDICE; IT NOW IGCT FUNDO DE INDICE; IT NOW 
PIBB IBRX-50 FUNDO DE ÍNDICE; ITAU CAIXA ACOES FI; ITAU FTSE RAFI BRAZIL 50 
CAPPED INDEX FIA; ITAÚ GOVERNANÇA CORPORATIVA AÇÕES FUNDO DE INVES-
TIMENTO SUSTENTÁVEL; ITAU HEDGE PLUS MULTIMERCADO FI; ITAU IBOVESPA 
ATIVO MASTER FIA; ITAU INDEX ACOES IBRX FI; ITAU MOMENTO ESG ACOES FUN-
DO DE INVESTIMENTO; ITAU MOMENTO IQ ACOES FUNDO DE INVESTIMENTO; ITAU 
PHOENIX ACOES FI; ITAÚ AÇÕES DIVIDENDOS FI; ITAÚ BALANCEADO ATIVO FMP - 
FGTS CARTEIRA LIVRE; ITAÚ HEDGE MULTIMERCADO FUNDO DE INVESTIMENTO; 
ITAÚ HUNTER TOTAL RETURN MULTIMERCADO FI; ITAÚ IBRX ATIVO MASTER FIA; 
ITAÚ INDEX AÇÕES IBOVESPA FI; ITAÚ INFLATION EQUITY OPPORT AÇÕES; ITAÚ 
INFLATION EQUITY OPPORTUNITIES MULTIMERCADO FUNDO DE INVESTIMENTO; 
ITAÚ INSTITUCIONAL INFLAÇÃO MULTIESTRATÉGIA MULTIMERCADO FUNDO DE 
INVESTIMENTO; ITAÚ INFLAÇÃO MULTIESTRATÉGIA MULTIMERCADO FUNDO DE 
INVESTIMENTO; ITAÚ LONG AND SHORT PLUS MULTIMERCADO FI; ITAÚ MASTER 
GLOBAL DINÂMICO MULTIMERCADO FUNDO DE INVESTIMENTO; ITAÚ MASTER 
GLOBAL DINÂMICO ULTRA MULTIMERCADO FUNDO DE INVESTIMENTO; ITAÚ MAS-
TER MOMENTO AÇÕES FUNDO DE INVESTIMENTO; ITAÚ MOMENTO II AÇÕES FUN-
DO DE INVESTIMENTO; ITAÚ PREVIDÊNCIA IBRX FIA; ITAÚ S&P B3 LOW VOLATILITY 
FUNDO DE INVESTIMENTO EM AÇÕES; ITAÚ SIRIUS FUNDO DE INVESTIMENTO EM 
AÇÕES; LONG BIAS FUNDO DE INVESTIMENTO EM AÇÕES; ITAÚ ASGARD AÇÕES 
FUNDO DE INVESTIMENTO; ITAÚ ASGARD INSTITUCIONAL AÇÕES FUNDO DE IN-
VESTIMENTO; ITAÚ MASTER HUNTER LONG ONLY FUNDO DE INVESTIMENTO FI-
NANCEIRO EM AÇÕES - RESPONSABILIDADE LIMITADA; ITAÚ JANEIRO MULTIMER-
CADO FUNDO DE INVESTIMENTO; ITAÚ DUNAMIS MASTER FUNDO DE INVESTI-
MENTO EM AÇÕES; ITAU MULTIESTRATEGIA MULTIMERCADO FI (Representados por 
Intrag DTVM Ltda. – ANBID 34.; pp. Christiano Marques de Godoy; Sistema eletrônico – 
Presidente da Mesa - Eduardo Parente Menezes); MONEDA LUXEMBOURG SICAV - LA-
TIN AMERICA EQUITIES FD; INVESTERINGSFORENINGEN W I CT EM AK (Represen-
tados por Banco Itaubank S.A – INR.; pp. Christiano Marques de Godoy; p Sistema eletrô-
nico – Presidente da Mesa - Eduardo Parente Menezes); ALASKA COMMON TRUST 
FUND; AUSTRALIANSUPER PTY LTD AS TRUSTEE FOR THE AUSTRALIANSUPER; 
BROOKFIELD PRIVATE REAL ASSETS MASTER FUND L.P.; BUREAU OF LABOR FUN-
DS-LABOR PENSION FUND; CAPITAL INTERNATIONAL FUND; COLUMBIA EMER-
GING MARKETS FUND; COLUMBIA GLOBAL OPPORTUNITIES FUND; EMERGING 
MARKETS EQUITY INDEX ESG SCREENED FUND B; EMERGING MARKETS EQUITY 
INDEX MASTER FUND; EMERGING MARKETS INDEX NON-LENDABLE FUND; EMER-
GING MARKETS INDEX NON-LENDABLE FUND B; EMPLOYEES’ RETIREMENT SYS-
TEM OF GEORGIA; JNL EMERGING MARKETS INDEX FUND; JPMORGAN BETABUIL-
DERS EMERGING MARKETS EQUITY ETF; MINISTRY OF ECONOMY AND FINANCE; 
MSCI ACWI EX-U.S. IMI INDEX FUND B2; MSCI EQUITY INDEX FUND B – BRAZIL; SAS 
TRUSTEE CORPORATION POOLED FUND; SBC MASTER PENSION TRUST; STI-
CHTING DEPOSITARY APG EME MULTI CLIENT POOL; STICHTING DEPOSITARY APG 
EMERGING MARKETS EQUITY POOL; T.ROWE PRICE FUNDS SICAV; TEACHERS RE-
TIREMENT SYSTEM OF GEORGIA; TRPH CORPORATION; VANGUARD EMERGING 
MARKETS SHARES INDEX FUND; VANGUARD EMERGING MARKETS STOCK INDEX 
FUND; VANGUARD ESG INTERNATIONAL STOCK ETF; VANGUARD FIDUCIARY 
TRUST COMPANY INSTITUTIONAL TOTAL INTERNATIONAL STOCK MARKET INDEX 
TRUST; VANGUARD FIDUCIARY TRUST COMPANY INSTITUTIONAL TOTAL INTERNA-
TIONAL STOCK MARKET INDEX TRUST II; VANGUARD TOTAL INTERNATIONAL STO-
CK INDEX FUND, A SERIES OF VANGUARD STAR FUNDS; TRINITY COLLEGE CAM-
BRIDGE; BUREAU OF LABOR FUNDS-LABOR PENSION FUND; NATIONAL PENSION 
INSURANCE FUND; TYLER FINANCE, LLC; BARTHE HOLDINGS, LLC; EUROPACIFIC 
GROWTH FUND; NEW WORLD FUND INC.; STICHTING PENSIOENFONDS VOOR DE 
WONINGCORPORATIES; EQ/EMERGING MARKETS EQUITY PLUS PORTFOLIO; EQ 
ADVISORS TRUST - EQ/MFS UTILITIES SERIES PORTFOLIO; MFS UTILITIES FUND; 
STICHTING PENSIOENFONDS MEDISCH SPECIALISTEN ; CLEARBRIDGE RARE 
EMERGING MARKETS FUND; AMONIS NV (Representados por JP Morgan S.A; pp. 
Christiano Marques de Godoy; Sistema eletrônico – Presidente da Mesa - Eduardo Paren-
te Menezes); STICHTING PENSIOENFONDS VOOR DE ARCHITECTENBUREAUS; STI-
CHTING JURIDISCH EIGENDOM FGR VGZ; LBPAM ACTIONS EMERGENTS; LCL AC-
TIONS EMERGENTS; ALLIANZ EQUITY EMERGING MARKETS 1; CANDRIAM SUSTAI-
NABLE; AMUNDI INDEX SOLUTIONS; AMUNDI FUNDS; BROOKFIELD INVESTMENT 
FUNDS (UCITS) PLC - BROOKFIELD GLOBAL RENEWABLES AND SUSTAINABLE IN-
FRASTRUCTURE UCITS FUND; BROOKFIELD INVESTMENT FUNDS (UCITS) PLC - 
BROOKFIELD GLOBAL LISTED CORE INFRASTRUCTURE UCITS FUUND; BROOK-
FIELD PSG ICAV - BROOKFIELD PRIVATE REAL ASSETS QIAIF FUND; BROOKFIELD 
INVESTMENT FUNDS (UCITS) PLC - BROOKFIELD REAL ASSETS SECURITIES 
UCITS FUND (Representados por Santander Caceis Brasil DTVM S.A; pp. Christiano Mar-
ques de Godoy; Sistema eletrônico – Presidente da Mesa - Eduardo Parente Menezes); 
NEO NAVITAS ITAÚ PREV MASTER FUNDO DE INVESTIMENTO EM AÇÕES; NEO NA-
VITAS MASTER FUNDO DE INVESTIMENTO EM AÇÕES; FP NEO TOTAL RETURN 
FUNDO DE INVESTIMENTO EM AÇÕES (Representados por Neo Equities Gestão de 
Recursos Ltda.; pp. Vitória Bittar) (Sistema eletrônico – Presidente da Mesa - Eduardo Pa-
rente Menezes). Certifico o registro em 07/11/2024 sob o n° 20241392160. Carlos André de 
Moraes Pereira, Secretário-Geral, JUCEMA.
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